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Contabilidade 
Pública para Não 
Financeiros 

 

14 Horas 225 €  
 

Apresentação 

Num esforço contínuo para reforçar a compreensão da contabilidade pública, apresentamos o curso ´Contabilidade Pública para Não 
Financeiros´, concebido para oferecer uma visão clara e abrangente das normas financeiras e dos princípios contabilísticos essenciais 
no contexto das Administrações Públicas. Com uma abordagem acessível e prática, o curso tem como objetivo capacitar os 
participantes a interpretar e aplicar eficazmente os princípios e regulamentos contabilísticos pertinentes.  

Destinatários 

Assistentes Técnicos, Técnicos Superiores, Dirigentes da Administração Pública e ou outros profissionais interessados em conhecer a 
linguagem da contabilidade pública de uma forma abrangente.  

Objetivos 

Fornecer uma compreensão abrangente das normas financeiras públicas e do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC-AP), capacitando os participantes para aplicar esse conhecimento no contexto da contabilidade 
pública. 

Programa 
Contabilidade Pública para não financeiros   (14H) 

1. O Orçamento do Estado e as principais normas financeiras: 
1.1. Exercício. 
 
2. Noções básicas de contabilidade: 
2.1. Exercício Caraterísticas qualitativas. 
2.2. Exercício Elementos das DF’ s. 
 
3. SNC-AP Enquadramento. 
 
4. A contabilidade orçamental. 
 
5. A Lei dos compromissos em atraso e pagamentos em atraso. 
 
6. Estrutura Conceptual. 
 
7. Principais normas da contabilidade financeira NCP2: 
7.1. Exercício 
 
8. Principais normas da contabilidade financeira NCP 3,5,9. 
 
9. Principais normas da contabilidade financeira NCP 10,13,14,15, PCM. 



Contabilidade Pública para Não Financeiros  2/2  

 

 
10. Contabilidade de Gestão - NCP27: 
10.1. Exercício. 
 
11. Avaliação Final. 

Certificação 

O Certificado Profissional da INCURSO é emitido no fim da formação através do Sistema de Informação e Gestão da Oferta Educativa 
e Formativa (SIGO), na área criada especificamente para o registo das ações de formação não inseridas no Catálogo Nacional de 
Qualificações, ao abrigo do n.º 6 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro e Portaria n.º 474/2010, de 8 de Julho, 
ficando associado ao Passaporte Qualifica - Registo Individual de Competências do formando. 
 
- No final do curso os formandos que obtiverem aproveitamento têm direito a um Certificado de Formação Profissional conforme 
legislação em vigor.  
- Os formandos sem aproveitamento recebem uma Declaração de Frequência de Formação Profissional, na qual onde constará carga 
horária e módulos da formação. 

 

 


